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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
CNPJ: 03.155.942/0001-37

Rua Tancredo de Almeida Neves, s/n° - CEAD - CEP 79730-000

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025

RELATÓRIO DE PRIORIDADES E METAS

01 - AÇÃO LEGISLATIVA

> Assegurar o funcionamento da Câmara, em
consonância com os preceitos constitucionais e
com as normas estabelecidas na Lei Orgânica,
oferecendo condições aos vereadores o exercício
de suas funções;

01.01 - Manutenção da Câmara.

> Aquisição de equipamentos;

> Reciclagem, promoção de cursos e treinamento de
pessoal, para capacitação e aperfeiçoamento dos
servidores.

02- EDUCAÇÃO E CULTURA

02.01 - Educação Infantil. (0 a 03 anos e 11 meses
- Creche)

> Participar do regime de colaboração entre os
entes federados para definição das metas de
expansão da Educação Infantil;

> Articular com os gestores municipais para equipar
gradativamente os centros e escolas de Educação
Infantil com mobiliário, materiais pedagógicos,
bibliotecas, brinquedoteca. tecnologias
educacionais e equipamentos suficientes e
adequados para essa faixa etária;

02.02 - Educação Infantil - Pré-escola. > Priorizar o acesso á educação infantil e fomentar a

oferta do atendimento educacional especializado;

> Ampliar atendimento a crianças de 0 a 5 anos em
creches; e/ou Centro de Educação Infantil;

> Promover à avaliação das instituições de
educação infantil, avaliação nacional, com base
nos indicadores nacionais de qualidade;

> Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento
do acesso e da permanência das crianças na
educaçãoinfantil;

02.03 - Reformas e Ampliações de Creches e/ou
Centros Municipais de Educação Infantil e Pré-
escola (0 a 05 anos) nos distritos e bairros.

> Articular com os gestores municipais, a reforma
física da extensão do Centro de Educação Infantil
Luiz Pinheiro da Silva - Antigo CMEI Recanto
Feliz e escolas que oferecem a Educação Infantil,
respeitando as normas de acessibilidade e

estabelecendo prioridades;
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
■ CNPJ: 03.155.942/0001-37

Rua Tancredo de Almeida Neves, s/n® - CEAD - CEP 79730-000

5-
< ■

> participar, em articulação com os entes federados,
da elaboração da proposta curricular de direitos e
objetivos de aprendizagem e desenvolvimento
para os (as) alunos (as) do ensino fundamental;

> realizar, permanentemente, a busca ativa de
crianças e adolescentes fora da escola;

> criar mecanismos para assegurar a permanência e
a aprendizagem dos estudantes do ensino
fundamental, favorecendo o fluxo escolar;

> promover

acompanhamento individualizado para que 90%
dos estudantes concluam esta etapa de ensino na
idade recomendada, considerando as habilidades

e competências necessárias;

ações permanentes de

> realizar, em parceria com as áreas de saúde e
assistência social, conselho tutelar, ministério

público e a família o acompanhamento
individualizado e o monitoramento de acesso e

permanência na escola, identificando motivos de

ausência, baixa frequência e abandono dos
estudantes;

02.04 - Ensino Fundamental

> criar e implementar mecanismos para o
acompanhamentoindividualizadoaos estudantes
do ensino fundamental, por meio de reforço
escolar e acompanhamento psicopedagógico;

> desenvolver tecnologias pedagógicas que
combinem, de maneira articulada, a organização
do tempo e das atividades didáticas entre a escola
e 0 ambiente comunitário;

> garantir aos professores do ensino fundamental

acesso às tecnologias assistivas específicas para
0 atendimento às pessoas com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação;

> convocar constantemente, a participação dos pais
ou responsáveis no acompanhamento das
atividades escolares dos filhos por meio de
reuniões sistemáticas que visem ao estreitamento
das relações entre as escolas e as famílias;

> Universalização do atendimento escolar e

Atendimento Educacional Especializado (AEE);

> plantar, ampliar e implementar as salas de
recursos multifuncionais, com espaço físico e
materiaisadequados;

02.05- Educação Especial

> manter e implementar, setores com equipe

multidisciplinar, como apoio e suporte pedagógicy
aos(às) professores(as) do ensino comum e d^
salas de recursos multifuncionais:
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> implementar o atendimento ás pessoas com
deficiência com a ampliação de equipes
multidisciplinares, materiais e espaço físico;

> promover a acessibilidade nas instituições
públicas, conveniadas e filantrópicas para garantir
0 acesso e a permanência dos (as) estudantes
com deficiência, por meio da adequação
arquitetônica, da oferta de transporte acessível, da
disponibilizaçâo de material didático próprio e de
recursos de tecnologia assistiva;

> oferecer educação bilíngue, em Língua Brasileira
de Sinais (Libras), como primeira língua, e, na
modalidade escrita, da língua portuguesa, como
segunda língua, aos (às) estudantes surdos (as) e
com deficiência auditiva;

> garantir que a educação especial seja integrada à
proposta pedagógica da escola comum, de forma

atender as necessidades de alunos (as) com
deficiência,
desenvolvimento e altas

superdotação;

transtornos globais do
habilidades ou

> equipamentos e recursos de tecnologia assistiva,
com vistas à promoção do ensino e da
aprendizagem;

> subsidiar, com dados da realidade do município, a
formulação de políticas que atendam as
especificidades educacionais;

> implantar e apoiar, a promoção de campanhas
educativas com vistas à superação do preconceito
gerador de barreiras atitudinais;

> garantir, em jornada ampliada, reforço escolar
para estudantes do 1° ao 3° ano do ensino

fundamental com dificuldades de aprendizagem,
com acompanhamento de professores (as),
considerando os resultados das avaliações;

> estruturar os processos pedagógicos de
alfabetização;

> implementar a confecção de materiais didáticos e
de apoio pedagógico, para subsidiar o processo
de alfabetização;

> implantar e implementar ações
acompanhamento da aprendizagem, trabalho j^r

02.06- Alfabetização
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agrupamento e clima de interação nas salas de
aula;

criar instrumentos de avaliação municipal
periódica e específica para aferir a alfabetização
das crianças, aplicados a cada ano;

participar das avaliações anuais, aplicadas pelo
INEP;

>

garantir a utilização das tecnologias educacionais
inovadoras nas práticas pedagógicas que
assegurem a alfabetização e o letramento e
favoreçam a melhoria do fluxo escolar e a
aprendizagem;

>

> disponibilizar aos (às) estudantes e professores
(as) recursos midiáticos e suporte necessário para
que o sistema e o acesso à internet sejam
suficientes e de qualidade para o desenvolvimento
das atividades pedagógicas;

> produzir e garantir, materiais didáticos e de apoio

pedagógico específico, para a alfabetização de
crianças incluindo a inserção de recursos
tecnológicos;

> Desenvolver tecnologias pedagógicas que
combinem, de maneira articulada, a organização
do tempo e das atividades didáticas entre a escola
e 0 ambiente comunitário;

02.07- Educação Indígena
> Consolidar a educação escolar respeitando a sua

identidade cultural;

> Desenvolver propostas pedagógicas específicas
para educação escolar para as comunidades
indígenas, incluindo os conteúdos culturais
correspondentes às respectivas comunidades;

reduzir as taxas de reprovação, abandono e
distorção idade-série, no ensino fundamental;

constituir, em regime de colaboração com os entes
federados, um conjunto de indicadores de
avaliação institucional com base no perfil do
alunado e do corpo de profissionais da educação;

promover, anualmente, a auto avaliação das
escolas de educação básica;

>

02.08- Qualidade na educação

>

formalizar e executar os planos de ações
articuladas;

>

utilizar os resultados das avaliações nacionais e
estaduais pelos sistemas de ensino e pelas

escolas para a melhoria de seus processos ^
práticas pedagógicas; / V

>
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4.

^4

> garantir estruturas necessárias e promover a
utilização das tecnologias educacionais para todas

as etapas da educação básica;

> aprimorar a qualidade dos recursos tecnológicos
que garantam a utilização dos softwares livres, por
meio das ferramentas disponíveis na internet, com
equipamentos
desenvolvimento tecnológico;

acompanhemque 0

> aprimorar o atendimento ao (à) estudante em
todas as etapas da educação básica, por meio de
programas suplementares de material didático-
escolar, transporte, alimentação e assistência à
saúde;

> assegurar o acesso dos (as) estudantes a espaços
para a prática esportiva, bens culturais e artísticos,
brinquedotecas, bibliotecas, equipamentos e
laboratórios de ensino;

formular e implementar políticas de erradicação do
analfabetismo;

>

> realizar, continuamente, chamadas públicas
regulares para educação de jovens e adultos;

realizar levantamento da população de jovens e
adultos fora da escola, a partir dos 18 anos de
idade, com vistas à implantação diversificada de
políticas públicas;

>

assegurar a oferta gratuita da EJA a todos que
não tiveram acesso à educação básica na idade
própria;

02.09- Alfabetização e Analfabetismo

Implantar e implementar ações de alfabetização
de jovens e adultos, garantindo a continuidade da
escolarizaçâo básica;

>

promover ações de atendimento aos (às)
estudantes da educação de jovens e adultos por
meio de programas suplementares de transporte,
alimentação e saúde, em articulação com as áreas
de saúde;

implementar programas de capacitação
tecnológica da população de jovens e adultos;

oferecer cursos da EJA em horários alternativos,
de acordo com a demanda local, de forma que
os(as) estudantes possam retomar e prosseguir os
seus estudos;

Exercer, continuamente, controle social e

fiscalização sobre a qualidade dos cursos de EJA?
por meio de avaliação institucional interna e/
externa; / -

>
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> Manutenção de transportes para os universitários
residentes em Glória de Dourados/MS, cursando
universidades em outro município.02.10 Auxílio a Estudantes

> realizar diagnóstico anual das necessidades de

formação de profissionais da educação;

> viabilizar, em ambiente virtual de aprendizagem,
um banco de cursos de formação continuada;

> promover formação docente para a educação
profissional;

> desenvolver o princípio da “liberdade de cátedra”,
autonomia para elaboração e

de planos e projetos

com

desenvolvimento

pedagógicos;

> criar programa de escolarizaçâo e de formação
profissional para os servidores de educação no
município;

> incentivar os servidores da educação no município
com baixo nível de escolarizaçâo - com o
fundamental incompleto e fundamental
completaremos estudos;

02.11- Valorização dos Profissionais do Magistério

a

> garantir formação continuada, presencial ou à
distância, aos profissionais de educação,
oferecendo-lhes cursos de aperfeiçoamento;

> assegurar a valorização salarial da rede municipal
de ensino com ganhos reais para além das
reposições de perdas remuneratórias e
inflacionárias;

> implantar nas escolas da rede pública o “Programa
de Escola Confortável”, com valorização do
conforto, segurança e bem-estar nos espaços
escolares: arborização, iluminação, humanização
e manutenção dos prédios; carteiras estofadas,
climatização, redução de lotação nas classes,
instalações sanitárias, estacionamento, salas de
reunião, convivência e trabalho, bibliotecas,
quadras cobertas etc;

> estimular a constituição de conselhos municipais
de educação como instrumento de participação e
fiscalização na gestão escolar educacional;

> garantir a constituição e o fortalecimento de
conselhos escolares ou colegiados escolares,
como instrumentos de participação e fiscalização
na gestão escolar e educacional, inclusive por
meio de programas de formação de conselheiros,
assegurando condições de funcionamento
autônomo;

> elaborar normas que orientem o procei
implantação e implementação da gestão

02.12- Gestão Democrática
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m
-.4

democrática, com a participação da comunidade
escolar;

> planejar, garantir e efetivar, na vigência deste
PME, cursos de formação continuada aos
conselheiros de educação, dos conselhos de
acompanhamento e controle social do FUNDEB,
dos conselhos de alimentação escolar e dos
demais conselhos de acompanhamento de
políticas públicas, com vistas ao bom desempenho
de suas funções;

> Realizar parcerias com as lES e IFMS visando

novos cursos de graduação, profissionalizantes e
técnicos para o município.

> Realizar o diagnóstico e o acompanhamento do
estado nutricionais;

> Estimular a identificação com indivíduo com
necessidades nutricionais específicas;

> Planejar, elaborar, acompanhar e avaliar o
cardápio da alimentação escolar;

> Propor e realizar ações de educação alimentar e
nutricional para a comunidade escolar;

> Elaborar fichas técnicas das preparações que
compõem o cardápio;

02.13- Alimentação Escolar > Planejar, orientar e supervisionar as atividades de

seleção compra, armazenamento, produção e
distribuição dos alimentos;

> Planejar, coordenar e supervisionar a aplicação
de teste de aceitabilidade junto a clientela;

> Interagir com os agricultores familiares e
empreendedores familiares rurais,

> Participar do processo de licitação de compras;

> Elaborar e implantar o manual de boas práticas
para serviços de alimentação de fabricação e
controle para UAN;

> Garantir o transporte para os alunos de suas
respectivasredesde ensino;

> Buscar melhorias na oferta de transporte escolai

02.14- Transporte Escolar
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Ofertar cursos para os motoristas do transporte
escolar;

>

Prestar um atendimento de qualidade a todos os
alunos que precisam do transporte escolar;

> Planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito
de veículos que compõem o transporte escolar;

> Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas
de trânsito, no âmbito de suas atribuições;

> Atualizar o Sistema Municipal de Informações e
Indicadores Culturais;

> Cartografia da diversidade das expressões
culturais em todo o território municipal;

02.15- Divulgação da Cultura, através de seus
programas. Realizar a proteção e valorização dos

conhecimentos e expressões das culturas
populares e tradicionais do município;

>

Criar projetos de apoio à sustentabilidade
econômica da produção cultural local;

>

> Realizar atividade nas áreas de teatro, dança,
circo, música, artes visuais, literatura e artesanato;

> Criar espaços culturais integrados a esporte e
lazer;

> Viabilizar recursos destinados á realização de
projetos e eventos culturais;

Viabilizar fomentos as festividades relacionadas ao

aniversário da cidade e ao Teatro da Paixão de

Cristo;

02.16 - Manutenção do Patrimônio Cultural > Conservação, recuperação e proteção do
patrimônio cultural, histórico, natural do município.
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03-SAÚDE PÚBLICA

Prestar atendimento aos estudantes visando

melhorar o desenvolvimento físico saudável e um

melhor aproveitamento escolar, através do
Programa Saúde na Escola;

>
03.01

odontológico a população específica;
Promoção do atendimento médico

Aumento da carga horária dos profissionais de
odontologia para 40 horas semanais, em
cumprimento ao Programa Saúde da família.

>

03.02 - Manutenção da farmácia básica;

Propiciar aos usuários do sistema único de saúde
0 acesso aos medicamentos que compõe a
atenção básica, com a instituição REMUME.

>

Garantir a parceria com o CODEVALE, na
aquisição dos medicamentos básicos.

>

Participar e complementar as ações de outras
esferas governamentais nos programas de
vacinação em massa ou em projetos específicos;

>

03.03 - Promoção de campanhas de vacinação
para erradicação de doenças Transmissíveis;

Alcançar o pactuado no indicador do previne
Brasil;

>

03.04 - Manutenção e adequação das unidades de
saúde do município;

Dar condições e meios para que as ações e
serviços de saúde sejam realizadas com vistas ao
atendimento da população com excelência;
Contratação de médicos especialistas por meio de
credenciamento;

Reforma e manutenção dos prédios.

>

>

Contratação de médicos especialistas por meio de
credenciamento

>

03.05 - Melhorias das unidades de saúde através

de compra de equipamentos e produtos;
Equipar as unidades de saúde, com equipamentos
para melhoria dos atendimentos;

>

> Aumentar o numero de pacientes atendidos
semanalmente nas Ultrassonografias gerais;
dopller e morfológicas.

> Laudar exames de raio-x.

03.06 - Manutenção dos programas voltados aos
agendamentose tratamentosfora do domicilio;

Dar suporte ao paciente através da central de
regulação nos atendimentos de média e alta
complexidade;

>

03.07 - Execução e manutenção aos sistemas de
vigilância em saúde;

Promover as ações voltadas para intervenção nos
problemas sanitários decorrentes do meio
ambiente, da produção e circulação de bens e da
prestação de serviços de interesse da saúde, beml

>
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como parceria com o consórcio CODEVALE.

> Aumentar o número de animais atendidos

anualmente pelo castramóvel;

> Promover ações que permitam o controle de
manifestação e propagação de doenças e
agravos;

03.08 - Manutenção do programa de Saúde da
Família, Agentes Comunitários de saúde;

> Prestar serviços de saúde com qualidade e
humanização, através de ações de saúde da
mulher, da criança e do adolescente, controle da
tuberculose, DST/AIDS, diabetes, hipertensão
arterial, hanseníase, saúde do escolar. Assistência

Odontológica, saúde prisional academia da saúde
e programa saúde com agente;

> Aperfeiçoara saúde, através de cuidados voltados

para a família, com vistas a prevenção e o
cuidado;

03.09 - Manutenção da Atenção Básica da Saúde;
> Promover o acesso equitativo e universal da

população aos serviços ambulatoriais,
emergenciais e hospitalares no SUS;

> Manter a contratualização do hospital e
maternidade Mãe Pobre Nossa Senhora da Gloria;

> Manter o termo de cooperação com o hospital
SIAS de Fátima do Sul - MS

03.10 - Atendimento ambulatorial, emergencial e
hospitalar próprio ou em parceria com entidades da
iniciativa privada;

> Desenvolver programas, aplicando-se recursos do
Fundo Municipal de Saúde, direcionados pelo
Plano Municipal de Saúde e Norma Operacional
Básica e priorizados pelo Conselho Municipal de
Saúde, bem como executar ações que visem o
atendimento integral da população, com
prioridades para as atividades preventivas, sem
prejuízo dos serviços assistenciais;

> Manter o laboratório Municipal em pleno
funcionamento para atendimento da população do
município.

03.11 - Programas Prioritários dentro da rede de
Atenção Primária à Saúde; > Realizar periodicamente cursos e treinamento

destinados à qualificação profissional e à melhoria
na qualidade do atendimento à população
Promover capacitação aos conselheiros;

03.12 - Manutenções das atividades do Conselho
Municipal de Saúde;

> Promover capacitação aos conselheiros;
> Substituir equipamentos obsoletos;
> Manutenção e suporte durante as ações e do

Conselho Municipal de Saúde
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04 - ESPORTE E LAZER

> Promover a prática de atividades esportivas,
recreativas e de lazer;

> Adquirir equipamentos esportivos;

> Realizar ações municipais ofertando diversas
atividades para a saúde, bem-estar, lazer e
recreação da população de todas as regiões de
Glória de Dourados;

04.01 - Esportes e Lazer

> Garantir o acesso dos munícipes ao esporte e
lazer como um poderoso instrumento de inclusão
e transformação social;

> Manutenção e reforma de espaços para a prática
de desportivas e lazer;

> Readequação, ampliação e reforma de
equipamentos e espaços esportivos, vestiários e
arquibancadas em campos e quadras;

> Garantir recursos para participação de eventos
como jogos nas diversas modalidades desportivas;

> Viabilizar contratação de profissionais para as
diversas modalidades desportivas;

> Participação de etapas municipal e estadual de
Ciclismo e de demais atividades esportivas.
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05- ASSISTÊNCIASOCIAL

> Manter os Serviços de Convivência e
Fortalecimentode Vínculos, Centros de referencia
de Assistência Social (CRAS e CREAS) ,Casas
de Acolhimentos Institucional ,entre outros, bem
como adquirir equipamentos e manter programas
e projetossociais.

05.01 - Programas e Projetos Sociais

> Manutenção e funcionamento dos Conselhos
Tutelares, aplicando - se recursos da Prefeitura
Municipal para aquisição de materiais de
expediente, mobiliário, agua, luz, telefones (fixo e

móvel), transporte, remuneração assim como o
processo de escolha de novos conselheiros
tutelares.

05.02 - Manutenção das atividades do Conselho
tutelar

> Promoção de ações voltadas a capacitação,
atualização e reciclagem profissional que
contribuam para execução de suas atividades
continuas, entre outras ações necessárias para o
bom funcionamentos do Conselho Tutelar.

05.03 - Estruturar Serviços para o

desenvolvimento de ações sociais contínuas
> Estruturar os serviços através de aquisição de

equipamentos, móveis, utensílios e veículos,
implementação do processo de informatização e
recursos humanos objetivando o desenvolvimento
de ações sociais continuas.

05.04 - Programas e projetos visando a promoção
humana e a conquista de cidadania

> Implantar, implementar e manter programas e
projetos sociais de atendimento básico e especial
à população em situação de vulnerabilidade social,
das diversas faixas etárias, visando a promoção
humana e a conquista de cidadania ( PETI, APAE,
PAIF, PAEF, Lar do Menor, Lar do Idoso, SFCV e
outros)

> Implantar, e implementar,
manter programas e projetos

descentralizar e

sociais de

atendimento à segmentos tais como pessoas
usuárias de substancias psicoativas, P.C.D,
LGBTQIA+ Idosos, Mulheres, Crianças e
Adolescentes, Refugiados e Imigrantes, visando o
exercício da cidadania em que sejam garantidos
os mínimos sociais;

05.05 - Programas Projetos Sociais de

atendimento a segmentos

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

E
S

S
IC

A
 N

A
Y

A
R

A
 D

U
A

R
T

E
 D

E
 S

O
U

Z
A

 (
C

P
F

 *
**

51
16

01
**

) 
em

 0
3/

07
/2

02
4 

às
 1

0:
08

:2
3 

(G
M

T
 -

04
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
9b

2-
70

dd
-0

ef
4-

e1
a3



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS

Criado pela Lei Municipal N. 897/2009 e Regulamentado pelo Decreto N.87/2017 e Decreto N.008/2018

Quarta-feira, 03 de julho de 2024 Ano VII | Edição nº 1870 Página 31 de 71

Município de Glória de Dourados - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
CNPJ: 03.155.942/0001-37

Rua Tancredo de Almeida Neves, sln° - CEAD - CEP 79730-000

> Realização de Parcerias através de termo de

Fomento, Cooperação e/ou Colaboração com
entidades filantrópicas;

> Desenvolver ações comunitárias envolvendo

atividades socioculturais culturais, mobilização
popular,

profissionalização (cursos), geração de renda,
assim como programas de produção de moradias
populares e melhorias habitacionais.

05.06 - Ações Comunitárias

organização comunitária,

> Implementar um sistema de cadastro de pessoas
para acesso e oportunidade de emprego por meio
de parcerias com entidades publicas e privadas.

> Apoiar e incentivar, através de subvenções
sociais, as entidades e instituições, que atuam na
área da Politica de Assistência Social.

05.07 - Apoio às entidades e instituições
consideradas de utilidade pública da área sócio
assistencial.

05.08 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente > Desenvolver programas, projetos e deliberação de

subvenções sociais, aplicando-se recursos do
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, na política de atendimento à criança
e adolescente em situação de violação de direitos
e risco social, priorizados pelos Conselhos
Municipais, e destinar recursos humanos,
materiais e financeiros para a manutenção dos
serviços administrativos, bem com as suas ações
em prol do atendimento à criança e ao
adolescente em situação de risco social, realizado
pelo Conselho Tutelar e CREAS.

> Estabelecendo programas de apoio a Família
Acolhedora.

> Desenvolver programas, projetos e deliberação de
subvenções sociais, aplicando-se recursos do
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, na
política de atendimento a Pessoas da Terceira
idade em situação de violação de direitos e
vulnerabilidade sociais. Apoiar, promover e
coordenar ações que proporcione lazer e a oferta
de benéficos que priorizem o envelhecimento
saudável.

05.09. Fundo Municipal dos Diretos da pessoa Idosa

> Promover ações voltadas à capacitação,
atualização profissional dos servidores municipais
e funcionários de entidades assistenciais ligadas
direta e indiretamente ao Município.

> Apoiar e incentivar os Conselhos Municipais
ligados diretamente à Secretaria, bem com
estimular a criação de novos.

05.10 - Reciclagem e treinamento dos servidores

05.11 - Conselhos Municipais ligados a Assistência
Social

^ Os Benefícios Eventuais da Secretaria de
Assistência Social; Cesta Básica, Matérias de
Construção (situação de calamidade publica)

auxilio Funeral, Cobertores, Colchão, PassageJ;>»^
Kit natalidade e emissão de Documentos. /

05.12 - Programas de apoio ao Cidadão
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06 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA URBANA

> Execução de serviços de adequação de
acesso, pavimentação asfáltica, drenagem,
obras complementares na cidade, tais como;

06.01 - Infraestrutura Urbana

Execução de recuperação da
malha asfáltica e serviços de tapa
buraco;

Execução de serviços de
sinalização urbana;
Meio-fio, Boca de Lobo e Quebra-
molas.

Manutenção do Parque do lago.

06.02 - Renovação da frota de máquinas e veículos > Aquisição de máquinas e equipamentos
visando à melhoria na prestação de serviços;

> Desapropriação de áreas para implantação
de projetos de interesse do Município -
(quando necessário);

06.03

desenvolvimento urbano para construção de estradas
vicinais (quando necessário).

Desapropriações de áreas para o

> Varrição, poda de árvores, desobstrução de
boca de lobo e bueiros;

06.04 - Limpeza Urbana

> Implantação, manutenção e revitalização de
praças, jardins e arborização;06.05 - Implantação e revitalização de Praças e Jardins

06.06 - Iluminação Pública
> Manutenção e ampliação de Serviços de

Iluminação Pública, instalação de iluminação,
aquisição do material necessário a

conservação e ampliação da rede de
Iluminação Pública;

06.07 - Cemitério Municipal, e casa mortuária. > Manutenção, conservação do cemitério,
organização, adequação e melhorias no
cemitério, e construção de casa/capela
mortuária para atender os funerais (inclusive
Guassulandia).

/\
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4,

07 - AGRICULTURA, PECUARIA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO / SUSTENTÁVEL

07.01 - Incremento de produtividade agropecuária > Apoio às ações que visem incrementos da

produtividade agrícola e a transformação de
produtos agropecuários visando à agregação
de rendas na atividade rural, apoio a
comercialização da produção;

> Incentivar os pequenos e médios produtores
para o plantio de forrageira de alta produção
(Capiaçu) para a época de escassez de
chuva para alimentação animal;

> Manutenção do CETAF (Centro Tecnológico
para a Agricultura Familiar) bem como
cumprir o termo de gestão compartilhada
entre prefeitura e APOMS (Associação de
Produtores Orgânicos do Mato Grosso do
Sul).

> Apoio ao desenvolvimento de atividades

alternativas para a diversificação da produção
rural;

> Capacitação e treinamento de produtores e
trabalhadores rurais, com vistas à utilização
racional dos insumos e equipamentos
agrícolas em parceria com outros órgãos

> Manter incentivo e orientações aos

produtores da agricultura familiar na

industrializações

comercializações de suas produções;

07.02 - Incentivo a Agricultura Familiar

organização, e

> Manter registros e informações de todos os
produtores cadastrados, prestar informações
necessárias aos órgãos competentes sobre o
andamento dos programas e executar demais
atividades

> Organizar feiras livres, eventos e atividades
comerciais e industriais

> Manutenção do Mercado do Produtor e das

atividades realizadas no espaço

> Melhorar o sistema de inspeção sanitária com
fiscalização de gêneros alimentícios e animal
com inspeção na distribuição através da
vigilância sanitária e a gestão associada e
desenvolvimento de atividades pelo
Consórcio Público de Desenvolviment

Vale do Ivinhema - CODEVALE;
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07.03 - Manutenção do Parque de Exposições
realização da Expoglória.

> Realizar a Manutenção das Estruturas e
Instalações do Parque Manoel Alves de
Azevedo.

> Organizar e realizar a Expoglória, exposição
agropecuária da cidade em conjunto
outras secretarias.

e

com

07.04 - Aquisição e manutenção da Patrulha
Mecanizada e Implementos Agrícolas. > Manter controle sobre as horas de serviços

realizados para os produtores e informar ao

setor administrativo para cobrança;

> Acompanhar os operadores quanto a
conservação e manutenção das maquinas
equipamentos e executar demais atividades.

> Aquisição de um trator e implementos
agrícolas.

e

> Apoio

manutenção da propriedade em condições de
produzir para a subsistência e comércio;

07.05 - Apoio a Geração de Emprego e Renda
Desenvolvimento Economico/ Sustentável da
cidade

aos pequenos produtores nae 0

> Desenvolver programas de industrialização
visando à geração de empregos oferecendo
incentivos fiscais.

> Desenvolver Programas específicos para

apoio de pequenos proprietários rurais para
melhoria de renda;

> Organizar as atividades relativas ao fomento
da área comercial, industrial e de prestação
de serviços no município.

> Apoiar e orientar empreendedores
queiram se estabelecer no município;

que
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08 - MEIO AMBIENTE

08.01 - Manutenção das Atividades do Conselho
Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMAG.

> Manutenção do Conselho através de
capacitações, recursos humanos, materiais e
equipamentos para realização das atividades
do COMDEMAG:

> Planejar e organizar as atividades de Meio

Ambiente de acordo com a legislação em
vigor; integrar projetos, programas e ações
com todas as secretarias e unidades de

serviços; especialmente a da educação,
cultura e esporte, visando desenvolver uma

verdadeira consciência ecológica de proteção
a fauna, a flora e aos bens naturais.

> Promover e colaborar em campanhas
educacionais e na execução do Plano de
Educação Ambiental;

> Aquisição de materiais necessários para
educação ambiental;

> Educação Ambiental para manutenção da
coleta seletiva em parceria com a Secretaria

de Saneamento e Secretaria de Educação
com o objetivo de sensibilizar a comunidade

quanto a importância da separação dos
resíduos na fonte geradora:

> Ampliação, divulgação e instalação de
recipientes em pontos estratégicos para que a
população descarte corretamente vidro em

parceria com a Secretaria de Saneamento

08.02 - Preservação Ambiental.

> Estudos para implantação, capacitação e
formação da equipe técnica para
gerenciamento e licenciamento ambiental

(cursos, especializações) ação esta que pode
ser realizada via Consórcio.

> Manutenção do viveiro municipal de Glória de
Dourados para produção de mudas de
reflorestamento e arborização urbana;

> Curvas de níveis em áreas degradadas
próximas a APP (Área de preservação
Permanente ) e no entorno do Parque

> Preservação e recuperação de
degradadas e recursos hídricos
nascentes e mata ciliar;

> Manter e aprimorar convênios coi

instituições de ensino superior para viabili^
pesquisa, estudos e auxiliar o município a

áreas
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resolver as demandas ambientais;

> Promover atuação conjunta
órgãos da administração municipal na área
de preservação ambiental.

> Construção de

armazenamento de resíduos (eletrônicos e
vidros).

com outros

barracão paraum

08-03- Parque Natural Municipal de Glória de Dourados > Manutenção do Conselho Gestor da UC
através de capacitação, recursos humanos,
materiais e equipamentos para realização de
suas atividades;

> Gestão da Unidade de Conservação para
garantia da melhoria da qualidade ambiental
das áreas protegidas, e combate
processos erosivos existentes no entorno da
Unidade;

aos

Gestão da Unidade de Conservação
pela garantia da melhoria da qualidade
ambiental das áreas protegidas, nos termos
da legislação vigente, adequação dos
espaços de acesso ao público, manutenção
do Parque com aceiros. divulgação, incentivo
a pesquisa, e aquisição de equipamentos.

> Ampliação das áreas de restauração da
Unidade de Conservação;

> Manutenção e monitoramento das áreas para
promover uma restauração satisfatória

cumprimento do Projeto de Recuperação de
Área Degradada (PRADA).

> Execução e Implementação do Plano de
Manejo da Unidade de Conservação.

>

em
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09 - OBRAS E INFRAESTRUTURA

09.01 - Infraestrutura Rural > Readequação de Estradas rurais, controle de

erosão do solo, cascalhamento e implantação
de estradas:

> Construção (quando

manutenção de pontes e congêneres, visando
a melhoria das estradas municipais;

necessário) e

> Aquisição de máquinas e equipamentos (se
necessários) visando a melhoria na prestação
de serviços.

09.02 - Renovação da frota de máquinas e veículos

09.03 - Projetos: Analise, elaboração, impressão e
assessoria.

> Projetos - Engenharia
■ Impressão de projetos;
■ Assessorias técnicas relacionadas a
serviços de engenharia;

■ Elaboração de projetos;
■ Análise de projetos;
■ Custo/tarifa associado a publicações
DOU. CAIXA, CONFEA/CREA e/ou

similares, referente às obras municipais ou
referente aos serviços técnicos dos
Servidores Municipais da área da
Engenharia

no

09.04 - Manutenção da frota municipal.

> Borracharia; Manutenção da frota municipal:
■ Abastecimento;

■ Mecânica:

■ Higienização;

09.05 - Obras em Andamento, Planejamento e ou com
recursos (estadual, federal e municipal) previstos.

Ponte de concreto (5° linha);

Câmara Municipal de Vereadores;

Obras de pavimentação, drenagem e
Recapeamento em diversas ruas da cidade

(convênio com a AGESUL);

> Costrução da Creche na Vila Industrial;

> Laboratório Municipal;

> Demais obras que estiverem em andamento e
ou que se fizer necessário.

>

>
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10 - ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, TURISMO, TRANSITO, FROTAS, DEFESA CIVIL E OUTROS

10.01 - Manutenção dos órgãos da administração
Municipal;

> Zelar pela conservação dos bens e prestação
dos serviços, com menor custo e encargos,
para que a população seja adequada e
corretamenteatendida;

> Dotar os órgãos municipais de equipamentos
e materiais para a consecução de seus
objetivos e cumprimento de suas missões,
visando torná-las mais eficiente nos trabalhos
executados:

> Capacitar os servidores nas diversas

atividades que atuam na administração
pública municipal: informática, atendimento
público e trabalho em equipe;

> Atualizar e Identificar os bens móveis e

imóveis da Prefeitura, atribuir valor, promover
a incorporação ou alienação, bem como
atualizar o cadastro e estabelecer processo
de conservação e preservação;

> Desenvolver ações de planejamento
estratégico, dotando a Prefeitura Municipal de
mais mecanismos para definição de políticas,
diretrizes, prioridades e metas

programação das ações da administração e o
fornecimento de dados e informações;

> Promover ações de Regularização Fundiária
Urbana de acordo como os objetivos
previstos na Reurb da lei municipal.

10.02

permanente:
Aquisição de equipamentos e material

10.03 - Promover o treinamento de servidores da
Prefeitura Municipal;

10.04

incorporação do patrimônio público municipal;
Atualização, levantamento, registro e

10.05 - Implantar os mecanismos determinados pela Lei
de Responsabilidade Fiscal.

para

10.06 - Regularização Fundiária Urbana.

> Manutenção do convênio na área de

assistência á saúde em geral para
servidores municipais;

> Identificar, promover e manter o turismo local;

> Manter o FUNTUR, e captar recursos através
de emendas parlamentares, editais e outros

meios para financiar as ações de turismo;

> Manter,

necessários para
Conselho Municipal de Turismo

10.07 - Assistência de saúde para os servidores
municipais.

os

10.08 - Metas para o Turismo, Fundo Municipal de
Turismo (FUNTUR) e Conselho Municipal de Turismo.

capacitar e suprir os meios
0 funcionamento do

10.9 - Metas e Ações nas áreas de Transito, Frotas,
Defesa Civil, Controladoria e Jurídico do município.

> Manter e apoiar a área de Transito do

município, para cumprir e fazer cumprir a
legislação e as normas de transito, no âmbito
de suas atribuições.

> Manter e apoiar o Controle de Frotas, na;
ações de manutenção e controle dq
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veículos, bem como aquisição de
monitoramento e rastreamento veicular para
a frota municipal.

> Manter e dar suporte a Defesa Civil, que
visem à prevenção, preparação, socorro e
assistência a população.

> Manter e dar condições ao Controle Interno
para realizar a fiscalização contábil,
financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial, quanto a legalidade, legitimidade,
economicidade, eficiência e moralidade na

gestão dos recursos do município.

> Manter e suprir de meios necessários para o
bom funcionamento da Assessoria Jurídica.
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•4»

11 - FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO

11.01 - Promover a inscrição de débitos da dívida ativa
Municipal;

> Implementar ações administrativas e judiciais
para cobrança das dívidas;

Firmar convênios com entidades da União

Federal para obter recursos para as
atividades da administração tributária e
modernização da área administrativa;
levantamento dos contribuintes omissos e

identificação da planta urbana para
lançamento dos impostos e cobrança de
taxas;

>
11.02 - Ampliação da base contributiva da arrecadação
própria do Município;

> Manter o cumprimento das regras da LC
101/2000, através da atualização ou
aquisição de sistemas para gerenciamento e
administração do orçamento, receitas e
despesas;

11.03 - Implementação das ações visando o controle dos

gastos municipais e os ajustes fiscais necessários à

manutenção das Finanças Municipais;

Manter o município de um cadastro
imobiliário que permita o lançamento dos
impostos com maior precisão e correção;

Gerenciar a execução e se necessário
atualizar o Plano Diretor no Município;

>
11.04 - Levantamento dos imóveis urbanos e rurais para
atualização dos dados econômicos;

>

> Promover a fiscalização do efetivo
recolhimentodos tributos;11.05- Fiscalizações do Município

> Vistoriar a execução de obras, bem como do
uso adequado do solo urbano e meio
ambiente, entre outros;

> Realizar a fiscalização dos recursos
recebidos através de convênios e contratos;

> Realizar treinamento de capacitação aos
servidores, objetivando o incremento da
arrecadação;
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12 - SANEAMENTO BÁSICO

> Recuperação e Manutenção de Área
Degradada por Disposição Inadequada
de Resíduos Sólidos (Antigo Lixão);

> Execução do Plano Municipal de Coleta
Seletiva:

> Programa Itaipu, elaboração de projetos
técnicos para instalação e operação da
Unidade de Valorização de Reciclável
(URV) - (barracão e equipamentos)

> Execução do Plano Municipal de Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos;

12.01 - Coleta e Destinação de Resíduos Sólidos;

> Manutenção e Ampliação no serviço de
coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares

e Coleta Seletiva, gerenciamento de
aterro sanitário:

> Aquisição de Material para Expansão da
Rede de Captação de Esgoto;

12.03 - Ampliação do sistema de esgoto sanitário:

> Manutenção e Ampliação da Estação de
Tratamento de Esgoto (ETE);

> Reformar e expandir a estrutura de

tratamento e abastecimento de água na
cidade, vilas e distritos do município de
Glória de Dourados;

12.04 - Ampliação do sistema de abastecimento de água;

> Melhorar a condição de vida das famílias
ainda não atendida por rede de água;

> Compra de Veículos Operacionais para
Secretária de Saneamento;12.05 - Aquisição de veículo;

> Capacitar de Estrutura Física e

Administrativo Órgão Colegiado de
Fiscalização do Fundo Municipal de
Saneamento Básico;

12.06 - Manutenções das Atividades do Órgão Colegiado:
Conselho da Cidade (CONCIDADE);

12.07 - Manutenções da Secretária de Saneamento
(SESAN);

> Expansão Física da Secretaria de
Saneamento;

12.08 - Plano de Saneamento Básico. > Revisão e atualização do Plano Municipal
de Saneamento Básico, (Recursos da
Itaipu).

Aristeu PerSira IVantes

- PrefeHo Münicipal -
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r ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

•A PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
¥ CNPJ: 03.155.942/0001-37

^ Rua Tancredo de Almeida Neves, s/n"* - CEAD - CEP 79730-000

Anexo 1 - AMF - Demonstrativos de Metas Anuais (LC n.° 101/00, art. 4° § 1*" e

Portaria da STN);
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Anexo 2 - AMF - Demonstrativo de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais

do Exercício Anterior (LC n.° 101/00, art. 4*" § 2°, I, e Portaria da STN);
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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Anexo 3 - AMF - Comparativo das Metas Fiscais Atuais com as Fixadas nos Três

Exercícios Anteriores (LC n.° 101/00, art. 4° § 2°, II, e Portaria da STN);
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.l'V

Anexo 4 - AMF - Demonstrativo de Evolução do Patrimônio Líquido (LC n.° 101/00,
art. 4® § 2^ III, e Portaria da STN);
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PREF. MUNIC. DE GLORIA DE DOURADOS - MS
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ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Página 1 de l

2025

AMF - Demonstratívo 4 (LRF, art. 4°, §2*, inciso III)
R$ 1,00

REGIME NORMAL

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2023 % 2022 % 2021 %
Patrimônio/Capital
Reserva.s

Resultado Acumulado

47.614.146.83 100,000
0,00 0,000
0,00 0,000

47.066.083.01 100,000
0.00 0.000
0.00 0,000

49.421.694.28 100.000
0,00 0,000

0^0 0.000
47.614.146,83 100,00TOTAL 47.066.083.01 mm 49.421.694,28 100,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO I2023 % 2022 2021 - %
Patrimônio

Reservas

Lucros ou Prejuízos Acumulados

0,00 0, 0.00 0,000

0,000

0,000

0,00 0,000

0,000

0,000

0,00 0, 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00TOTAL 000,00 0,00 0,00

FONTE: SCPI ■ PPA [8.25.29.315], FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO. Data/hora da emissão: lO/abr/2024 09h e 39m'
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Anexo 5 AMF - Demonstrativo de Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos

a Alienação de Ativos, (LC n.° 101/00, art. 4" § 2\ III, e Portaria da STN);
com
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PREF. MUNIC. DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Página 1 dc 1

2025

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III) R$ 1,00

.1
2023 2022 2021MttAS REALIZADAS

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

Alienação de Bens Intangíveis
Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,001

2023 2022 2021
«flÜEXECUTADAS

íd) íc) ff)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida
DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio dos Servidores Públicos

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0.00

(h)-((Ib-Ilc)+HIi) (i) = (ic-no(g)-({Ia-Ild) + IIIh)
VALOR{III)

0,00 0,00 0,00

FONTE; SCPl - PPA [8.25.29.315], FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO. DataAora da emissão: lO/abr/2024 09h e 39m"
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

^ PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
CNPJ: 03.155.942/0001-37

Rua Tancredo de Almeida Neves, s/n° - CEAD - CEP 79730-000

AH

Anexo 6 - AMF - Demonstrativo de Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime
Próprio de Previdência dos Servidores (LC n.® 101/00, art. 4° § 2°, IV, alínea “a” e
Portaria da STN);
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2025

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4®, § 2®, inciso IV, alínea "a") RS 1.00

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES (

PLANO PREVIDENCIÁRIO

mm\s ■RPPS 2023 2022 2021

RECEITAS CORRENTES{l)

Receita de Contribuições dos Segurados
Civil

Ativo

Inativo

Pensionista

Militar

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais
Civil

Ativo

Inativo

Pensionista

Militar

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensaçáo Previdcnciária do RGPS para o RPPS
Aportes Periódicos Amort Déficit Atuarial (II)
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAMIIl)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de C^ital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÂRIAS RPPS (IV) = (I + Ifi - 11)

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0.00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0.00 0,00 0,00

0.00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

Sjawis PREVIDENCIÂRIAS - RPPS 2023 2022 2021

Benefícios - Civil

Aposentadorias
Pensões

Outros Benefícios Prcvidenciários

Benefícios - Militar

Refoirnas

Pensões

Outros Benefícios Prcvidenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdcnciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS fV)
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV - V)

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,001

s?
Outros par:i o RPPS 0,00 0,00 Ü,UU

wmsmmmmmmmmm 1023

VALOR 0,00 0,00 o.ou

I í
aEMKVA^Ii^ltllilIfrÁRIA DO RPPS

í
2023 2022 2021

VALOR 0.00 0,00 0,00
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2025

I IRECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 2023 2022 2021

Plano de Amortização • Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Prcdefinidos

Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

I I IleailE DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO ) 2023 2022 2021

Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outro Bens e Direitos

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

pÍaWofiWanceiro

fAS PREVIDENCIÂRIAS - RPPS 2022 20212023

RECEITAS CORRENTES{VII)

Receita de Contribuições dos Segurados
Civil

Ativo

Inativo

Pensionista

Militar

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais
Civil

Ativo

Inativo

Pensionista

Militar

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Prcvidenciária do RGPS para o RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(V1II)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÂRIAS RPPS (IX) ^(VU + VIU)

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00

0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0.00 0,00 0,00

0,00 0,000,00

0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,00

0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00

0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00

1PREVIDENCIÂRIAS - RPPS 2023 2022 202}

Benefícios - Civil

Aposentadorias
Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios * Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Prcvidenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X)
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) - (IX - X)

0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

I I 1:j«arEs DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 2022 20212023

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

E
S

S
IC

A
 N

A
Y

A
R

A
 D

U
A

R
T

E
 D

E
 S

O
U

Z
A

 (
C

P
F

 *
**

51
16

01
**

) 
em

 0
3/

07
/2

02
4 

às
 1

0:
08

:2
3 

(G
M

T
 -

04
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
9b

2-
70

dd
-0

ef
4-

e1
a3



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS

Criado pela Lei Municipal N. 897/2009 e Regulamentado pelo Decreto N.87/2017 e Decreto N.008/2018

Quarta-feira, 03 de julho de 2024 Ano VII | Edição nº 1870 Página 55 de 71

Município de Glória de Dourados - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREF. MUNIC. DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

Página 3 de 3

2025

I ItWÉ E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM REPARTIÇÃO ) 2023 2022 2021

Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outro Bens c Direitos

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

IDA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2023 2022 202!

RECEITAS CORRENTES

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

ms^WiS rpps 2023 2022 2021

DESPESAS CORRENTES (Xni)
DESPESAS DE CAPITAL (XIV)

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) - (XIII + XIV)

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII - XV)

0,00 0,00 0,00

0,00 0.00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

jSBlB E DIREITOS DO gm { ADMINISTRAÇÃO DO RPPS ) 2023 2022 2021

Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outro Bens e Direitos

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
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2025

RREO - ANEXO 10 (LRF. art. 53, § 1», inciso II) R$ 1,00

RECEITA

PREVIDENCIÁRIA

DESPESA

PREVIDENCIÁRIA

RESULTADO

PREVIDENCÍÁRIO

SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

(d) “ ("d" exercício

anterior) (c)

EXERCÍCIO

f

(a) (b) (c)»(a-b)

PLANO PREVIDENCÍÁRIO

2024 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00
2076 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00
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2025

RREO - ANEXO 10 (LRF, art. 53, § T, inciso H) R$ 1,00

SALDOFINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

(d) »= ("d” exercício

anterior) + (c)

RECEITA

PREVIDENCIÁRIA

DESPESA

PREVIDENCIÁRIA

RESULTADO

PREVÍDENCIÁRIO
EXERCÍCIO

(a) (b) (c) “ (a-b)

PLANO PREVÍDENCIÁRIO

0,00 0,002081 0,00 0,00

0,002082 0,00 0,000,00

0,002083 0,00 0,000,00

0,002084 0,00 0,00 0,00

0,002085 0,00 0,00 0,00

0,002086 0,00 0,000,00

0,002087 0,00 0,000,00

0,002088 0,00 0,000,00

0,000,002089 0,00 0,00

0,000,00 0,002090 0,00

0,00 0,002091 0,00 0,00

0,000,00 0,002092 0,00

0,000,002093 0,00 0,00

0,000,002094 0,00 0,00

0,000,002095 0,00 0,00

0,000,002096 0,00 0,00

0,000,002097 0,00 0,00

0,000,002098 0,00 0,00
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PREF. MUNIC. DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS

RELATÓRIORESUMIDODA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

Página 3 de 4

2025

RREO - ANEXO 10 (LRF, art. 53. § 1“, inciso 11) RS 1,00

SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

(d) “ ("d" exercício

anterior) + (c)

RECEITA

PREVIDENCIÁRIA

DESPESA

PREVIDENCIÁRIA

RESULTADO

PREVIDENCIÁRIOEXERCÍCIO

(c)«(a-b)(a) (b)

PLANO FINANCEIRO

0,002024 0,00 0,00 0,00

0,002025 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,002027 0,00 0,00

0,002028 0,00 0,000,00

0,002029 0,00 0,000,00

0,002030 0,00 0,00 0,00

0,00 0,002031 0,00 0,00

0,002032 0,00 0,00 0,00

0,002033 0,00 0,00 0,00

0,00 0,002034 0,00 0,00

0,000,002035 0,00 0,00

0,000,002036 0,00 0,00

0,000,002037 0,00 0,00

0,000,002038 0,00 0,00

0,000,002039 0,00 0,00

0,000,00 0,002040 0,00

0,000,002041 0,00 0,00

0,000,00 0,002042 0,00

0,000,000,002043 0,00

0,000,000,00 0,002044

0,000,002045 0,00 0,00

0,000,00 0,002046 0,00

0,000,00 0,002047 0,00

0,000,00 0,002048 0,00

0,000,000,002049 0,00

0,000,002050 0,00 0,00

0,000,002051 0,00 0,00

0,000,002052 0,00 0,00

0,000,00 0,002053 0,00

0,000,000,00 0,002054

0,000,002055 0,00 0,00

0,000,002056 0,00 0,00

0,000,00 0,002057 0,00

0,000,00 0,002058 0,00

0,000,000,002059 0,00

0,000,000,002060 0,00

0,000,000,002061 0,00

0,000,000,002062 0,00

0,000,002063 0,00 0,00

0,000,002064 0,00 0,00

0,000,000,002065 0,00

0,000,002066 0,00 0,00

0,000,000,002067 0,00

0,000,002068 0,00 0,00

0,000,002069 0,00 0,00

0,000,002070 0,00 0,00

0,000,002071 0,00 0,00

0,000,002072 0,00 0,00

0,000,00 0,002073 0,00

0,000,002074 0,00 0,00

0,002075 0,000,00 0,00

0,000,002076 0,00 0,00

0,000,002077 0,00 0,00

0,000,00 0,002078 0,00

0,000,002079 0,00 0,00

0,000,00 0,002080 0,00
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PREF. MUNIC. DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

Página 4 de 4

2025

RREO - ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1', inciso II) RS 1,00

RECEITA

PREVIDENCIÁRIA

DESPESA

PREVIDENCIÁRIA

RESULTADO

PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

(d) «("d" exercício

anterior) (c)

EXERCÍCIO

(a) (b) (c) “ (a-b)

PLANO FINANCEIRO

2081 0,00 0,00 0,00 0,00

2082 0,000,00 0,00 0,00

2083 0,000,00 0,00 0,00

2084 0,000,00 0,00 0,00

2085 0,00 0,000,00 0,00

2086 0,00 0,00 0,00 0,00

2087 0,00 0,00 0,00 0,00

2088 0,000,00 0,00 0,00

2089 0,000,00 0,00 0,00

2090 0,000,00 0,00 0,00

2091 0,00 0,000,00 0,00

2092 0,00 0,000,00 0,00

2093 0,00 0,000,00 0,00

2094 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,002095 0,00 0,00

2096 0,00 0,000,00 0,00

0,002097 0,000,00 0,00

0,002098 0,00 0,00 0,00

FONTE: SCPl - PPA [8.25.29.315], FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, Data4iora da emissão: lO/abr/2024 09h e 40m"
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f

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

•A PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
r CNPJ; 03.155.942/0001-37

^ Rua Tancredo de Almeida Neves, s/n® - CEAD - CEP 79730-000

A Mm-'/

a

Anexo 7 - AMF - Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de

Receita (LC n.“ 101/00, art. 4° § 2°, V e Portaria da STN);
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

^ PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
CNPJ; 03.155.942/0001-37

Rua Tancredo de Almeida Neves, s/n® - CEAD - CEP 79730-000

a

k

Anexo 8 - AMF - Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas

Obrigatórias de Caráter Continuado (LC n.° 101/00, art. 4° § 2°, V e Portaria da STN);
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PREF. MUNIC. DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

Página 1 de 1

2025

AMF -Demonstrativo 8 (LRF, art. 4®, § 2®, inciso V) RS 1,00

EVENTOS Valof Previsto para 202S I

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências Constitucionais

(-) Transferências ao FUNDEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)
Redução Permanente de Despesa (11)
Margem Bruta (III) * (I+II)

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
Novas DOCe

Novas DOCe geradas por PPP
Margem Liquida de Expansão de EXXC (V) = (IIMV)

FONTE: SCPI - PPA [8.25.29.315], FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOSDO IDOSO, Data/horada emissão: lO/abr/2024 09h e 41m'

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
CNPJ: 03.155.942/0001-37

Rua Tancredo de Almeida Neves, s/n° - CEAD - CEP 79730-000

Anexo 1 - ARF - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, ou Declaração

de Inocorrência de Movimento (LC n.° 101/00, art. 4°, § 3° e Portaria da STN).
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PREF. MUNIC. DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS

LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

Página 1 de 1

2025

ARF (LRF,art4o,§3‘>) R$ 1.00

PASSIVOS CONTIGENTES PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

PASSIVOS CONTINGENTES

Demandas Judiciais

350.000,00

110.000,00

55.000,00

350.000,00

110.000,00

55.000,00

Abertura de Créd. Adie. a partir da Rcs. de Contingência

Abertura de Créd. Adie. a partir da Res. de ContingênciaDívidas em Processo de Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas 0,00 0,00

Assunção de Passivos

Assistências Diversas

Outros Passivos Contingentes

0,00 0,00

55.000,00

130.000,00

Abertura de Créd. Adie. a partir da Res. de Contingência

Abertura de Créd. Adie, a partir da Res. de Contingência
SUBTOTAL

55.000,00

130.000,00

SUBTOTAL 350.000,00 350.000,001

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 0,00 0,00

Frustração de Arrecadação

Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Projeções;

Outros Riscos Fiscais

220.000,00

20.000,00

55.000,00

55.000,00

220.000,00

20.000,00

55.000,00

55.000,00

350.000,00

Limitação de Empenhos

Limitação de Empenhos

Limitação de Empenhos

Limitação

SUBTOTALSUBTOTAL 350.000,00 i

TOTAL 700.000,00:700.000,00 TOTAL

FONTE: SCPl ■ PPA [8.25.29.315], FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOSDO IDOSO,Data/horada emissão: lO/abr/2024 09h e 41m"
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LEI ORDINÁRIA N° 1.241/2024 DE 03 DE JULHO DE
2024.

“Dispõe sobre a revogação da Lei
Ordinária  n°  1.181  de  22  de
fevereiro  de  2021,  e  dá  outras
providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  GLÓRIA  DE
DOURADOS, no uso das atribuições que lhe conferem, faz
saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica revogada a Lei Ordinária n° 1.181 de 22
de fevereiro de 2021.

Art.  2º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Glória  de
Dourados/MS,  03  de  julho  de  2024.

Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR N° 110/2024 DE 03 DE JULHO DE

2024.

“DISPÕE  SOBRE  A  REVOGAÇÃO
D A S  L E G I S L A Ç Õ E S  -  L E I
COMPLEMENTAR N° 093 DE 22 DE
J A N E I R O  D E  2 0 2 2 ,  L E I
COMPLEMENTAR N° 0100 DE 18
DE  JANEIRO  DE  2023  E  LE I
COMPLEMENTAR N° 0104 DE 17
DE  JANE IRO  DE  2024  E  DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  GLÓRIA  DE
DOURADOS, no uso das atribuições que lhe conferem, faz
saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a
seguinte Lei:

Art. 1° Ficam revogadas as Leis Complementares:
LEI  COMPLEMENTAR N°  093  DE 22  DE JANEIRO DE

2022;
LEI COMPLEMENTAR N° 0100 DE 18 DE JANEIRO DE

2023;
LEI COMPLEMENTAR N° 0104 DE 17 DE JANEIRO DE

2024.
Art.  2°  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Glória  de

Dourados/MS,  03  de  julho  de  2024.
Aristeu Pereira Nantes

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 055/2024 DE 01 DE JULHO DE 2024.

“INSTITUI  A  COMISSÃO  PARA

TRATAR DA ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTARIA  ANUAL  PARA
2025 DO MUNICÍPIO  DE  GLÓRIA
DE DOURADOS/MS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O  Prefeito  Municipal  de  Glória  de  Dourados,
Aristeu  Pereira  Nantes,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  com supedâneo no inciso III  do artigo 68 da Lei
Orgânica do Município, e:

CONSIDERANDO  as  normas  contidas  na  Lei
Complementar  nº  101,  de 04 de maio de 2000 (Lei  de
Responsabilidade Fiscal) e na Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, que instituiu Normas gerais de Direito
Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e
Balanços dos Municípios;

CONSIDERANDO que a Lei Orçamentária Anual – LOA
é  o  Orçamento  Anual  propriamente  dito  que  estima  a
receita e fixa sua despesa para um período de 01 (um) ano
e;

CONSIDERANDO  o compromisso assumido por essa
Administração com a sociedade no pleito eleitoral,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Comissão do Orçamento do

Município de Glória de Dourados/MS, a qual irá tratar da
elaboração  da  Lei  Orçamentária  Anual  para  2025,  nos
termos da legislação vigente.

Art. 2º A Comissão de Orçamento prevista no Art. 1º
será composta dos seguintes servidores:

I – Heatclif Horing (coordenador);
II – Rejane Nunes de Souza Marques (membro).
III– Silvana P. Gonçalves Arroio (membro);
IV – Edio Santos Valentim (membro);
VI – Valdemir Riquelme Roda (membro);
Art. 3º Compete à Comissão de Orçamento:
I  -  elaborar  e  publicar  o  edital  de  convocação  da

população por meio de meios eletrônicos (site), contendo
as  informações  necessárias  para  conhecimento  dos
interessados,  compreendendo a data,  local  e  horário  da
realização da audiência;

II  -  comunicar,  mediante  convite,  as  autoridades
municipais e a sociedade civil organizada;

III  -  realizar  a  Audiência  Pública  com  participação
popular, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
101/2000) c/c com Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001;

IV  -  coordenar  as  ações  e  atividades  quanto  à
elaboração e montagem da proposta orçamentária;

V - instruir e auxiliar as Secretarias e Coordenadorias e
seus  respectivos  gestores  quanto  à  elaboração  da  sua
proposta orçamentária;

VI - analisar e ajustar se necessário às propostas de
cada unidade, juntamente com os respectivos Secretários e
Coordenadores  e  suas  equipes,  para  composição  da
proposta global;

VII  -  realizar  a  análise  físico-financeira  das  propostas
apresentadas  pelos  Secretários  e  Coordenadores,
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consolidando-as;
VIII  -  solicitar  a  proposta  Orçamentária  do  Poder

Legislativo;
IX  -  providenciar  o  encaminhamento  das  propostas

apresentadas  pelos  gestores  aos  referidos  conselhos,
quando necessário;

X  -  realizar  reuniões  para  o  desenvolvimento  dos
trabalhos,  a  fim  de  apresentar  uma  proposta  mais
participativa;

XI  –  instruir  a  elaboração  da  proposta  da  Lei
Orçamentária Anual (LOA) de acordo coma Lei de Diretrizes
Orçamentarias (LDO) e;

XII - outras atribuições correlatas.
Art.  4º  As  Secretarias  e  Coordenadorias  Municipais

que  compõem  o  Poder  Executivo  prestarão  o  apoio
necessário,  por  intermédio  de  seus  Secretários,
Coordenadores  e  suas  equipes  para  a  realização  dos
trabalhos previstos neste Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Glória de Dourados, 01 de Julho de 2024.
Aristeu Pereira Nantes
- Prefeito Municipal –

...........................................................................................................
DECRETO MUNICIPAL Nº 56, de 03 de julho de 2024.

“dispõe  sobre  a  suspensão  dos
efeitos da lei  ordinária n° 1.181
de 22 de fevereiro de 2021,  lei
complementar  n°  093 de 22 de
janeiro de 2022, lei complementar
n° 0100 de 18 de janeiro de 2023,
lei complementar n° 0104 de 17
de janeiro de 2024, e dá outras
providências”.

ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL
DE  GLORIA  DE  DOURADOS,  ESTADO  DE  MATO
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso III do artigo 68 da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO  que  o  Ministério  Público  Estadual
publicou a Resolução n° 1/2024/PGJ, de 4 de junho de 2024,
estabelecendo  orientações  aos  poderes  executivo  e
legislativo dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul,
em  relação  à  matéria  disposta  no  Inquérito  Civil  n°
06.2023.00000828-9;

CONSIDERANDO  que recomendação diz respeito às
legislações municipais  que tratam sobre o aumento dos
subsídios  de  Prefeitos,  Vice-Prefeitos,  Vereadores  e/ou
Secretários  municipais,  nos  exercícios  de  2021,  2022  e
2023;

CONSIDERANDO que o Órgão Ministerial orientou os
Municípios a revogarem suas leis ou atos normativos em
que  haja  previsão  de  fixação,  aumento,  reajuste,
recomposição  ou  revisão  do  subsídio  para  a  mesma
legislatura, em consonância com as decisões do Supremo
Tribunal Federal.

DECRETA:
Art.  1°.  Suspende-se  o  pagamento  dos  valores

recompostos  dos  subsídios  mensais  do  Prefeito,  Vice-
Prefeito e Secretários Municipais do Município de Glória de
Dourados, a partir do dia 3° de julho de 2024, os quais
haviam sido  revistos  nesta  legislatura,  por  meio  da  Lei
Ordinária  n°  1.181  de  22  de  fevereiro  de  2021,  Lei
Complementar  n°  093  de  22  de  janeiro  de  2022,  Lei
Complementar  n°  0100  de  18  de  janeiro  de  2023,  Lei
Complementar n° 0104 de 17 de janeiro de 2024.

Art .  2 ° .  T o d o s  o s  e f e i t o s  d a  l e g i s l a ç ã o
supramencionada, bem como eventuais decretos ou atos
normat ivos  re lac ionados  também  devem  ser
imediatamente  cessados.

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação e revoga todas as  resoluções que lhe sejam
contrárias ou conflitantes.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Glória  de
Dourados/MS,  03  de  julho  de  2024.

Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 177/2024 - DE 03 DE JULHO DE 2024.

“Exonera Servidor do Cargo que
m e n c i o n a  e  d á  o u t r a s
providências.”

ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL
DE  GLÓRIA  DE  DOURADOS,  ESTADO  DE  MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições, e de acordo
com  o  inciso  VII  e  IX,  do  artigo  68  da  Lei  Orgânica
Municipal, de 28 de março de 1990, etc...

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a pedido a Sra. MARCIA SILVA

SANTOS DUARTE ocupante do Cargo de Provimento em
comissão de Gerente de Assistência em Saúde, Símbolo
DAS-4, nomeada através da Portaria nº 028/2024 de 01 de
fevereiro de 2024, lotada junto a Secretaria Municipal de
Saúde.

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação  e/ou  afixação,  revogadas  as  disposições
contrárias.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Glória  de
Dourados, 03 de julho de 2024.

ARISTEU PEREIRA NANTES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

E
S

S
IC

A
 N

A
Y

A
R

A
 D

U
A

R
T

E
 D

E
 S

O
U

Z
A

 (
C

P
F

 *
**

51
16

01
**

) 
em

 0
3/

07
/2

02
4 

às
 1

0:
08

:2
3 

(G
M

T
 -

04
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
9b

2-
70

dd
-0

ef
4-

e1
a3



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS

Criado pela Lei Municipal N. 897/2009 e Regulamentado pelo Decreto N.87/2017 e Decreto N.008/2018

Quarta-feira, 03 de julho de 2024 Ano VII | Edição nº 1870 Página 68 de 71

Município de Glória de Dourados - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS/MS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 18/2024.
PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2024

PARTES: MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS / MS/ PAULA ROSELI DE ARAÚJO - MEI

DO  OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE FORNECIMENTO INTERNO DO
ALMOXARIFADO  TENDO  EM  VISTA  OS  MESMOS  SEREM  INDISPENSÁVEIS  AO  DESENVOLVIMENTO  DAS
ATIVIDADES,  ESPECIALMENTE ADMINISTRATIVAS,  REALIZADAS NA PREFEITURA MUNICIPAL  DE GLÓRIA  DE
DOURADOS/MS.

DA VIGÊNCIA:
O prazo de vigência da presente Ata será de 01/07/2024 até 01/07/2025.

EMPRESA DETENTORA:

4763
Lote

PAULA ROSELI DE ARAUJO 48270787850
CNPJ: 32.645.355/0001-24

AV PRESIDENTE VARGAS, 2383 SALA B - CENTRO, GLORIA DE
DOURADOS - MS, CEP: 79730-000

Telefone: (67) 3466-1400
Descrição do Lote

Valor Total

00000001 LOTE UNICO 121.094,50
Item

Código
Descrição do Produto/Serviço

Marca
Unidade

Valor Unitário
Quantidade
Valor Total

1
015.001.080 APOSTILA UN

50,18
150

7.527,00
2

015.001.081 BLOCO DE REQUISIÇÃO UN
24,32

250
6.080,00

3
015.001.079 CARIMBO 301 UN

32,83
50

1.641,50
4

015.001.078 CARIMBO 302 UN
37,33

90
3.359,70

5
015.001.077 CARIMBO PROTOCOLO UN

45,86
20

917,20
6

015.001.076 CRACHÁ UN
26,97

280
7.551,60

7
015.001.082 ENCADERNAÇÃO UN

20,45
210

4.294,50
8

015.001.083 ENVELOPE 26X36 UN
1,71

200
342,00

9
002.015.862 PANFLETO 10X15 (PCT C/ 5.000) PCT

507,60
4

2.030,40
10

015.001.447 REFIL PARA CARIMBO 302 UN
23,26

30
697,80

11
015.001.446 ADESIVO UN

33,82
200

6.764,00
12

015.001.437 BANNER UN
123,00

50
6.150,00

13
015.001.075 BLOCO RECEITUÁRIO (COMUM B; C) UN

17,09
800

13.672,00
14

015.001.440 BRINDES DISVERSOS UN
13,48

800
10.784,00

15
015.001.435 CARTÃO ALIMENTAÇÃO UN

0,29
5000

1.450,00
16

015.001.436 CARTAZ UN
16,83

300
5.049,00

17
015.001.441 CARTEIRA DE VACINAÇÃO UN

0,90
6000

5.400,00
18

015.001.438 IMPRESSÃO EM GERAL UN
0,65

5000
3.250,00

19
015.001.442 IMPRESSOS PARA O PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA UN

0,40
10000

4.000,00
20

015.001.443 LIVRETO UN
7,88

600
4.728,00

21
015.001.444 MAPA UN

14,40
50

720,00
22

002.015.864 PANFLETOS PARA A ATENÇÃO PRIMÁRIA UN
0,17

50000
8.500,00

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos
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23
015.001.439 PASTA UN

5,73
200

1.146,00
24

015.001.445 PLACA SINALIZADORA EM PVC UN
54,32

250
13.580,00

25
015.001.434 PRANCHA A0 PLOTADA UN

19,00
30

570,00
26

015.001.084 PRANCHA A1 PLOTADA UN
16,33

30
489,90

27
015.001.433 PRANCHA A2 PLOTADA UN

13,33
30

399,90
Total do Proponente 121.094,50

Glória de Dourados-MS, 01 de Julho de 2024.

ASSINANTES: 
 Contratante:   Luilcio Azevedo da Silva – Secretário Municipal de Gestão Pública.

Fornecedor / Detentor Hugo Correia Ernandes - Representante Da Empresa Paula Roseli De Araujo - MEI
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REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

ADMINISTRATIVO Nº 048/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 111/2024
CONCORRENCIA N° 001/2024
PARTES: CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL

DE GLORIA DE DOURADOS.
CONTRATADA: CGS CONSTRUTORA E SERVIÇOS

LTDA.
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada

para Execução de obra de infraestrutura urbana – Obra de
Pavimentação asfáltica e Drenagem de aguas pluviais em
partes  das  Ruas  Dr.  Tancredo Alves  de  Almeida  Neves,
Duque de Caxias, Santa Rosa e Avenida Couto Magalhães
no município  de Gloria  de Dourados /  MS,  por  meio do
Convênio  nº  312/2024  –  AGESUL,  conforme  projetos,
memorial descritivo e demais documentos anexos ao edital.

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Valor deste contrato é de R$ 848.170,68 (Oitocentos

e quarenta e oito mil cento e setenta reais e sessenta e oito
centavos).

Os  pagamentos  dependem  das  notas  fiscais  emitidas
com todas as informações básicas de medição, e devem
conter obrigatoriamente em seu históricoa informação de
que se refereao processo de Concorrência n° 001/2024.

Os  pagamentos  das  faturas  serão  efetuados
mediantetransferência  bancária,  na  qual  a  destinação
deverá  ser  impreterivelmente  o  contratado,  ressalvado
decisão judicial em contrário.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS

0203 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

15 4510006 Expansão da Estrutura Urbana

15 451 0006 1008 Pavimentação, Drenagem, Obras Complementares e
Revitalização de Vias Publicas

44.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (ficha 150)

DA  VIGÊNCIA:  O  prazo  de  vigência  do  presente
Contrato  Administrativo  será  de  27/06/2024  até
27/06/2025.

Glória de Dourados-MS, 27 de junho de 2024.
Contratante:  Aristeu  Pereira  Nantes  –  Prefeito

Municipal.
Contratado:  Fernanda  Regina  Saltareli–

Representante  da  Empresa.
...........................................................................................................

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2021
PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de

Dourados - MS
CONTRATADA: R3GED GESTÃO DE DOCUMENTOS

LTDA - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele

contidas e tem por fundamento legal  a Lei  (Federal)  nº
8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no Processo

Administrativo  nº  063/2021  Pregão  Presencial  nº
020/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A  Clausula  Sétima  do  Contrato  Administrativo  nº

042/2021, passa a vigorar na redação que segue:
CLÁUSULA SÉTIMA -  DA  VIGÊNCIA:  O  prazo  de

vigência  do  Contrato  Administrativo  nº  042/2021,
passará de 27/07/2024 para 26/07/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS CLÁUSULAS
As  demais  cláusulas  e  disposições  do  Contrato

Administrativo  nº  042/2021,  não  alteradas  pelo
presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.

Glória de Dourados / MS, 02 de Julho de 2024.
ASSINANTES:
Contratante:  Aristeu  Pereira  Nantes  –  Prefeito

Municipal
Contratada: Rodrigo Brito de Moraes – Representante

da Empresa
...........................................................................................................
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